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TERMO DE ADJUDTCAçÂO

Após analisado o resultado da lnexigibilidade de Licitação ne INEX-001/2025-SEFIN,
referente ao Processo Administrativo ns 00034.202501-1310003-24, o(a) Sr(a).
PATRICIANA MESQUITA BRAGA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS) da(o) SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO DAS FINANCAS, nos termos do inciso lV
do Art. 71 da Lei ns 14.133 de Is de abril de 2O2L, ADJUDICA ao(s) licitante(s)
vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns), conforme indicado no quadro abaixo,
resultado da adjudicação.

RESULTADO DA ADJUDTCAçÃO

043.576.163.36 . NATASHA VIANA DE MEDEIROS COSTA

MARCA

DE L DESTINADO

1

PARA O FUNCIONAMENTO DA
COORDENADORIA DE
annecnoaçÃo, struADA NA RUA
SANTOS DUMONT N' 247, CENTRO,
ttto l,tulrttcÍpto oe cRnrrÚs-cE.

5.000,00

VALOR TOTAL 60.ooo,oo

Adiudicado para NATASHA VIANA DE MEDEIROS COSTA inscrita no CPF/MF: O43.576.163-36,
pelo melhor valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), em 16/O1/2O25.

oRDENADOR(A) DE

00 I,4ês 60.000,00
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5.000,00
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ITEM oescnrçÃo QTD. UND. . V. REF. V. UNIT. V. TOTÂL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA tNEXIGTBTLTDADE Ns rNEX-001/2025-SEFtN

Aos dezesseis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, após constatada a

regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, o(a) Sr(a).
PATRICIANA MESQUITA BRAGA, nos termos do inciso lV do Art. 71 da lei ns 14.133
de 10 de abril de 2021, HOMOLOGA a adjudicação da inexigibilidade de licitação no

INEX-001/2025-SEFIN, referente ao Processo Administrativo r'1e

00034,202s0 1 1 3/0003-24.

RESULTADO DA HOMOLOGAçÃO

043.576.163.36 . NATASHA VIANA DE MEDEIROS COSTA

1

PARA O FUNCIONAMENTO DA
COORDENADORIA DE
nnRecnonÇÃo, struADA NA RUA
SANTOS DUMONT N' 247, CENTRO,
no prulrrcÍpro DE cRATEús-cE.

12,00 Mês 60.000,00

VALOR TOTAL 60.ooo,oo

\-

Homologado para NATASHA VIANA DE MEDEIROS COSTA inscrita no CPF/MF: O43.576.163-
36, pelo melhor valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), em 16/O1/2O25.

oRDENADOR(A) DE
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5 .000,00 5.000,00

MÂRCA QTD, UND. , V. REF- V. UNTT. V. TOTAL
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AUToRtzaçÃo oe tNExrcrBrLrDADE rlerRôrurca Ne tNEx-oo1/2o25-sEFtN
PROCESSO ADM I N ISTRATTVO Ne OOO34. 202 50 1 13/OOO3-24

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação
direta de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos
que comprovam que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no
inciso V do artig o 72 da Lei Federal L4.13312021;

CONSIDERANDO que a JUSTIFICATIVA apresentada pela Comissão de
Contratação que prevê que a lnexigibilidade Eletrônica de Licitação está em
conformidade com o Art. 74,V da Lei Federal 14.133 de L de abril de 2021, Art.74.
E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

t...1 V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha.,

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido em
estrita conformidade com o Art. 75, § 3s da Lei ns 14.L331202]-, o qual enfatiza a

importância de transparência e competitividade através da publicação de avisos em
sítio eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mesmo em
cenários de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa
análise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para a administração
pública, cumprindo os princípios de economicidade, eficiência e adequação às
necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas justificações robustas e
documentação completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que, apesar da presença de um único proponente, o
processo não foi comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando
que todas as etapas foram transparentes e que a oferta selecionada estava
alinhada com os preços de mercado e os interesses públicos;

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estão de
acordo com os requisitos legais estabelecidos no inciso Vlll do Art. 72 da Lei ns

L4.L3312021, que exige a autorização da autoridade competente para a conclusão
do processo de contratação;
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AUTORIZO a lnexigibilidade Eletrônica de Licitação 6e INEX-
OOL|2O?5-SEF!N, nos termos descritos abaixo:

oBJETO A SER CONTRATADO: LOCAÇÃO DE TMOVEL DESTTNADO PARA O
FUNCIONAMENTO DA COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO, SITUADA NA RUA
SANTOS DUMONT NO 247 , CENTRO, NO MUNICíPIO OT CRATEUS-CE.

PROPONENTE:NATASHA VIANA DE MEDE!ROS COSTA

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.

VALOR TOTAL: R$ R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a

|NEXIGIBIL|DADE ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 74, V da Lei ns
L4.L331202L,.

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público
em sítio eletrônico oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em
atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 72, parágrafo único da Lei
14.133 de 1 de abril de 202L.

Crateús/CE, 16 de janeiro de 2025

oRDENADOR(A) DE
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ExrRATo DE coNTneraçÃo DTRETA

Processo n" OOO34.ZOZSOIISIOOO3-24 - Objeto: |-OCAçÂO DE IMOVEL DESTINADO
PARA o FUNCIoNAMENTo DA CooRDENADoRIA DE ARRECADRçÂo, SITUADA NA
RUA sANTos DUMoNT No 247, cENTRo, No MuNtcÍpto DE cRRruús-ce.
Fundamento Legal: Art. 74, V da Lei no 14.133 de O1lO4l2O21. Declaração de
lnexigibilidade Eletrônica em 16 de janeiro de 2025. PATRICIANA MESQUITA BRACA.
ORDENADOR(A) DE DESPESAS. Proponente: NATASHA VIANA DE MEDEIROS COSTA.

cpr/vF N'043.576.163-36.Valor Clobal: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
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